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PORTARIA N". 385/2025

REPUBLICACÃQ POR TNCORRECÂO

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ANT)Ri:ZA

DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Mimicipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

,335/2006:a) o disposto tioAii. 34, § 4°da Lei

b) o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 14 de março de 2025,'/: (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANDREZA DA SILVA,

brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 147325363 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n°. 053.815.811-57, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, ocupante do cargo em comissão de .ASSESSOR PROFISSIONAL, nomeada através da
Portaria n°. 178/2025 de 11 de fevereiro de 2025, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de março
de 2025.

Rcgistra-sc,
Publique-se, c

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 21 de março de 2025.
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Ipora-Pr. 11 de fevereiro de 2025. Registru-sc,
Publiquc>sc, e
Cumpru>$e.ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Iporâ-Pr. 21 de março de 2025.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Cádigo Identiflcador:22D56683 ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“. 357/2025 REPUBLICAÇÃO POR
incorreção

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcn(ificador:F8FA£5B0

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ANDRRZA DA SII.VA.
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 438/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA VIVIANE DOS
SANTOS PUCHETTl. E DA OUTRAS

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

PROVIDÊNCIAS.

O disposto no An. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico; ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
RESOLVE;

I - Conceder, no dia 20 de fevereiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

.ANDREZA DA SILVA, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade RG n®. 14.732.536-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n°. 053.815.811-57, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca

de Iporâ, Estado do Paraná, ocupante do cargo em comissão dc
ASSESSOR PROFISSIONAL, nomeada através da Portaria n®.

178/2025 de 11 de fevereiro de 2025, lotado na Secretaria de
Assistência á Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de fevereiro de
2025.

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n° 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 27 de março de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

VIVIANE DOS SANTOS PUCHEITI. brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 13.419.885-0 - SSP/PR, c
inscrita no CPF/MF sob n°. 105.394.209-56, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, no cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE .SAÚDE - NOVA SANTA
HELENA, nomeada através das Portaria n°. 143/2018 de 05 de março
de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de março de
2025.

Regisira-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-Pr. 21 de março de 2025. Registni-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Iporâ-Pr. 04 de abril de 2025.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:B82DC865 ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N". 385/2025 REPUBLICAÇAO POR
INCORREÇÃO

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldenlificador:5517393F

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ANDREZA DA SILVA.
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL ■ GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 439/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR JHORDAN GENARO
BOTITANO. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA .SILVA — Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso dc suas atribuições e considerando:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 14 dc março de 2025, '/j (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ANDRF.Z.A DA SILVA, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 147325363 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®.
053.815.811-57, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporâ. Estado do Paraná, ocupante do cargo em comissão de
A.SSE.SSOR PROFISSIONAL, nomeada através da Portaria n®.

178/2025 de II de fevereiro de 2025, lotado na Secretaria de
Assistência á Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de março de
2025.

0 disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOI.VE:

I - Conceder, no dia 27 de março de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor

■IHORDAN GENARO BOTITANO. brasileiro, portador da Cédula
de Identidade RG n®. 10.549.739-3 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF
sob n°. 081.753.539-02, residente e domiciliado nesta cidade e
comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,
aprovado em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
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